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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Legislativa nº: 10/2019
Ementa: Denomina Rua do Município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Legislativo Municipal de autoria do Vereador Edivan Baron, foi lido na sessão ordinária do dia 01/07/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do projeto em tela, desde que observados os requisitos da lei 4.030/06. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo atende aos requisitos exigidos pela Lei 4.030/06.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 04 de julho de 2019
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